
JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)24 de junho de 2024 - Ano 23 - Nº 2487 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
EXTRATO DO TERMO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 002/2024
Processo Nº 004/2024
Administração Pública:Município de Santa Rita do Pardo-MS. 
Organização Parceira:Associação Pestalozzi de Santa Rita do Pardo-MS
Objeto Proposto:Realização da 2ª Expopardo Rodeio no município de Santa Rita do Pardo-MS, a 
ser realizada nos dias 12 a 14 julho de 2024; a fim de incentivar a cultura e fomentar o comércio 
local, conforme Plano de Trabalho. 
Valor do Repasse:R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais);
Dotação Orçamentária - Exercício 2024:
Órgão Orçamentário: 02 – Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 10 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SECEL
Funcional: 13.392.0015 – Popularização da Cultura, Esporte e Lazer
Projeto/atividade:02.019 – Implementação das Atividades culturais, lazer e esporte.
Cat. Econômica: 3.3.50.43.00. - Subvenções Sociais
Assinaturas: Pelo MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO - MS e PELO ASSOCIAÇÃO 
PESTALOZZI DE SANTA RITA DO PARDO-MS, em 24/06/2024.

PORTARIA N.º 338/2024 DE 21 DE JUNHO DE 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmen-
te nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município e Lei Federal nº 14.133/2.021.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores, Titular-WESLEY BRUNO SANTOS TEIXEIRA, in-
scrito no CPF sob nº070.600.971-12, ocupante do Cargo em Comissão de Chefe de Setor; 1ª 
Suplente-LARIZA BISPO CEDRAZ LOPES, inscrita no CPF sob nº059.169.301-19, ocupante do 
Cargo em Comissão de Coordenadora; e, 2ª Suplente-DANIELLE DAS NEVES, inscrita no CPF 
sob nº014.782.121-52, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico I; para fiscalizar e 
acompanhar a execução do Processo Administrativo n°030/2024 e Pregão Presencial n°015/2024, 
formalizados pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo-MS, consoante disposição 
expressa da Lei nº 14.133/2.021.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 22 de janeiro de 2024.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 21 de Junho de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local 
de costume e no Diário Oficial do Município.                                                                                                                                       

PORTARIA N.º 339/2024 DE 21 DE JUNHO DE 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmen-
te nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município e Lei Federal nº 14.133/2.021.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores, Titular-PAULO SÉRGIO BARCOS, inscrito no CPF 
sob nº069.681.648-25, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor de Departamento; e, 1ª Suplen-
te-ISABELA MUSSOPAPO CARVALHO, inscrita no CPF sob nº068.828.921-56, ocupante do 
Cargo em Comissão de Supervisora de Serviços; para fiscalizar e acompanhar a execução do 
Processo Administrativo n°022/2024 e Pregão Eletrônico n°002/2024, formalizados pelo Po-
der Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo-MS, consoante disposição expressa da Lei nº 
14.133/2.021.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 08 de abril de 2024.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 21 de Junho de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município.
 
PORTARIA N.º 340/2024 DE 21 DE JUNHO DE 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmen-
te nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município e Lei Federal nº 14.133/2.021.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR as servidoras, Titular-MARIA ROSANA DA SILVA, inscrita no 
CPF sob nº930.717.601-91, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenadora; e, 1ª Suplen-
te-BRUNA GREGÓRIO DE SOUZA SILVA, inscrita no CPF sob nº723.659.511-04, ocupante do 
Cargo em Comissão de Assessor Técnico I; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo 
Administrativo n°019/2024 e Pregão Eletrônico n°001/2024, formalizados pelo Poder Executivo 
Municipal de Santa Rita do Pardo-MS, consoante disposição expressa da Lei nº 14.133/2.021.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 21 de fevereiro de 2024.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 21 de Junho de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local 
de costume e no Diário Oficial do Município.                                                                                                                                       

PORTARIA N.º 341/2024 DE 21 DE JUNHO DE 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmen-
te nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município e Lei Federal nº 14.133/2.021.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR as servidoras, Titular-SILVANA GOMES, inscrita no CPF sob 
nº592.641.441-53, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico I; e, 1ª Suplente-ELI-
ZANGELA DA SILVA FREITAS, inscrita no CPF sob nº975.611.691-91, ocupante do Car-
go de Agente de Combati a Endemias; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo 
Administrativo n°041/2024 e Adesão n°001/2024, formalizados pelo Poder Executivo Municipal 
de Santa Rita do Pardo-MS, consoante disposição expressa da Lei nº 14.133/2.021.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 23 de maio de 2024.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 21 de Junho de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município
 
PORTARIA N.º 342/2024 DE 21 DE JUNHO DE 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal  de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmen-
te nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município e Lei Federal nº 14.133/2.021.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores, Titular-MÁRCIO ROGÉRIO DE ALMEIDA FREI-
TAS QUEBRA, inscrito no CPF sob nº070.707.581-54, ocupante do Cargo em Comissão de 
Chefe; e, 1ª Suplente-ISABELLE MARIA NÓBREGA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob 
nº077.943.001-85, ocupante do Cargo em Comissão de Supervisora de Serviços; para fiscalizar e 
acompanhar a execução do Processo Administrativo n°039/2024 e Pregão Presencial n°018/2024, 
formalizados pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo-MS, consoante disposição 
expressa da Lei nº 14.133/2.021.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 21 de maio de 2024.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 21 de Junho de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local 
de costume e no Diário Oficial do Município.                                                                                                                                       

PORTARIA N.º 343/2024 DE 21 DE JUNHO DE 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmen-
te nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município e Lei Federal nº 14.133/2.021.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR as servidoras, Titular-LARIZA BISPO CEDRAZ LOPES, inscrita no 
CPF sob nº059.169.301-19, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenadora; 1ª Suplente-DA-
NIELLE DAS NEVES, inscrita no CPF sob nº014.782.121-52, ocupante do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico I; e, 2ª Suplente-LUCIMAR FAUSTINA LEAL, inscrita no CPF sob nº 
010.082.591-52, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico II; para fiscalizar e acom-
panhar a execução do Processo Administrativo n°044/2024 e Dispensa n°013/2024, formalizados 
pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo- MS, consoante disposição expressa da 
Lei nº 14.133/2.021.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 06 de junho de 2024.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 21 de Junho de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município.

PORTARIA N.º 344/2024 DE 21 DE JUNHO DE 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal  de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmen-
te nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município e Lei Federal nº 14.133/2.021.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR as servidoras, Titular-KÁTIA CRISTINA DA SILVA, inscrita no 
CPF sob nº893.900.751-49, ocupante do Cargo de Profissional de Educação; 1ª Suplente-IVONE 
APARECIDA RODRIGUES FAUSTINO, inscrita no CPF sob nº614.590.971-49, ocupante do 
Cargo de Profissional de Educação (Diretora Escolar); e, 2ª Suplente-EUNEDIR GREGÓRIO DA 
SILVA, inscrita no CPF sob nº 920.362.791-04, ocupante do Cargo de Profissional de Educação 
(Diretora de Escola Infantil); para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo Administra-



2 Mato Grosso do Sul, 24 de junho de 2024JORNAL DA CIDADE www.portaljornaldacidade.com.br Edição nº 2487

Editor Geral: Osmar da Silva Mello - DRT/MS 091 - Diagramação Noemi Silva 
Jornalista Responsável: Osmar da Silva Mello - DRT/MS 091
Endereço: Rua João Ferreira da Silva, 1265 - Centro - CEP 79.690-000                                                                                                              
Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Periodicidade: Bisemanal - Tiragem: 1500 exemplares
E-mail: jornaldacidade.bra@uol.com.br  -  contatojornaldacidade@gmail.com
Os artigos assinados são de inteira responsabilidade de seus idealizadores. (67)  98143-9894 

(67)  99682-4675      

Contatos:
E X P E D I E N T E

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
tivo n°052/2024 e Adesão n°002/2024, formalizados pelo Poder Executivo Municipal de Santa 
Rita do Pardo-MS, consoante disposição expressa da Lei nº 14.133/2.021.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 12 de junho de 2024.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 21 de Junho de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município.
 
PORTARIA N.º 342/2024 DE 21 DE JUNHO DE 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal 
de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando 
das atribuições legais, especialmente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município e 
Lei Federal nº 14.133/2.021.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores, Titular-MÁRCIO ROGÉRIO DE ALMEIDA FREI-
TAS QUEBRA, inscrito no CPF sob nº070.707.581-54, ocupante do Cargo em Comissão de 
Chefe; e, 1ª Suplente-ISABELLE MARIA NÓBREGA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob 
nº077.943.001-85, ocupante do Cargo em Comissão de Supervisora de Serviços; para fiscalizar e 
acompanhar a execução do Processo Administrativo n°039/2024 e Pregão Presencial n°018/2024, 
formalizados pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo-MS, consoante disposição 
expressa da Lei nº 14.133/2.021.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 21 de maio de 2024.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 21 de Junho de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município.

PORTARIA N.º 345/2024 DE 21 DE JUNHO DE 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal 
de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando 
das atribuições legais, especialmente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município e 
Lei Federal nº 14.133/2.021.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores, Titular-ANDRÉ LUIS DA SILVA, inscrito no CPF 
sob nº164.549.918-90, ocupante do Cargo em Comissão de Chefe de Setor; 1ª Suplente-ROBER-
TO MATHIAS DA SILVA, inscrito no CPF sob nº121.001.838-18, ocupante do Cargo em Co-
missão de Assessor Técnico II; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo Administra-
tivo n°023/2024 e Pregão Presencial n°011/2024, formalizados pelo Poder Executivo Municipal 
de Santa Rita do Pardo- MS, consoante disposição expressa da Lei nº 14.133/2.021.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 23 de fevereiro de 2024.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 21 de Junho de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município.
 
PORTARIA N.º 346/2024 DE 21 DE JUNHO DE 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal 
de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando 
das atribuições legais, especialmente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município e 
Lei Federal nº 14.133/2.021.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR as servidoras, Titular-IRIS MENDES DE FREITAS, inscrita no 
CPF sob nº046.356.241-02, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenadora; 1ª Suplente-JA-
QUELINE DA SILVA GOMES GREGÓRIO, inscrita no CPF sob nº036.867.511-43, ocupante do 
Cargo em Comissão de Assessor Técnico II; e, 2ª Suplente-NATASCHA YURI MUNIZ, inscri-
ta no CPF sob nº039.601.441-05, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico I; para 
fiscalizar e acompanhar a execução do Processo Administrativo n°010/2024 e Pregão Presencial 
n°005/2024, formalizados pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo-MS, consoan-
te disposição expressa da Lei nº 14.133/2.021.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 16 de fevereiro de 2024.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 21 de Junho de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município.

PORTARIA N.º 347/2024 DE 21 DE JUNHO DE 2.024.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal 
de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando 
das atribuições legais, especialmente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município e 
Lei Federal nº 14.133/2.021.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores, Titular-MÁRCIO ROGÉRIO DE ALMEIDA 
FREITAS QUEBRA, inscrito no CPF sob nº070.707.581-54, ocupante do Cargo em Comissão 
de Chefe; 1ª Suplente-ISABELLE MARIA NOBREGA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob 
nº077.943.001-85, ocupante do Cargo em Comissão de Supervisora de Serviços; e, 2ª Suplente- 
LESLYE LIMEIRA DELECRODI, inscrita no CPF sob nº 083.564.801-08, ocupante do Car-
go em Comissão de Assessor Técnico I; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo 
Administrativo n°037/2024 e Pregão Presencial n°016/2024, formalizados pelo Poder Executivo 
Municipal de Santa Rita do Pardo- MS, consoante disposição expressa da Lei nº 14.133/2.021.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 22 de abril de 2024.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 21 de Junho de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município.

PORTARIA N.º 348/2024 DE 21 DE JUNHO DE 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especial-
mente nas atribuições constantes da Lei e Instrução Normativa STN nº 001/1997.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR as servidoras, Titular-KÁTIA CRISTINA DA SILVA, inscrita no 
CPF sob nº 893.900.751-49, ocupante do Cargo de Profissional de Educação; e, 1ª Suplente-EMA-
NUELI MARTINS NOGUEIRA, inscrita no CPF sob nº 004.140.229-47, ocupante do Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico I; para acompanhar e fiscalizar os convênios celebrados entre 
ONG’S, entidades, associações e outras entidades sem fins lucrativos a este Município, Vin-
culados a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, consoante disposição expressa na 
Instrução Normativa STN nº 001, de 15 de Janeiro de 1997.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 21 de Junho de 2.024
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no     
local de costume e no Diário Oficial do Município.
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